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COMISSÃO DE SÁUDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

  
I – RELATÓRIO
 
 
O autor busca tornar permanente e não temporário o laudo que diagnostique o Transtorno
do Espectro Autista – TEA e a Síndrome de Down, haja vista que são transtornos
permanentes, não havendo justificativa para emissão de laudos com validade
predeterminada.
 
Assevera que o laudo com validade é desnecessário e oneroso para as pessoas com
Transtorno do Espectro Autista – TEA e Síndrome de Down e seus familiares.
 
O Parecer da CCJR foi rejeitado pelo Plenário, conforme fl. 20, razão pela qual o processo é
encaminhado para esta Comissão Temática para análise de mérito como prevê o Regimento
Interno.
 
É o relatório.
 
II - DA ANÁLISE DA COMISSÃO TEMÁTICA
 
O autismo ou Transtorno do Espectro Autista (TEA) refere-se a uma série de transtornos
caracterizados por desafios em habilidades sociais, comportamentos repetitivos, fala e
comunicação.
 
A síndrome de Down (SD) ou trissomia do cromossomo 21 é uma alteração genética
produzida pela presença de um cromossomo a mais, o par 21. Isso quer dizer que as
pessoas com síndrome de Down têm 47 cromossomos em suas células em vez de 46.
 
São grandes os desafios enfrentados por essas pessoas e seus familiares que, geralmente,
associam-se para assegurar seus direitos e diminuir as barreiras para se inserir na
sociedade.
 
O assunto merece análise por parte desta Comissão, conforme estabelece o Regimento
Interno desta Casa - Resolução nº 008 de 15/12/2016 -, que dispõe:
 

Art. 55. Compete à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência
Social;
 
I – dar parecer sobre proposições que visem regular a previdência e a
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assistência social no seu mais amplo sentido, bem como, sobre todos
os assuntos que com ela tenham referência;
 
(...).
 

Entendemos que o laudo com prazo de validade atende melhor ao interesse dos autistas e
de seus familiares, pois permite um acompanhamento mais eficaz. Quanto ao mérito um
projeto de lei é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um resultado que atenda à
finalidade pretendida que é a satisfação do interesse público.
 
 
 
III - VOTO DO RELATOR
 
 
 
Pela rejeição da matéria, salvo melhor juízo.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 14 de março de 2022
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